
LEI N° 5.634, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Assegura  o  direito  a  toda  pessoa,  em  especial  às
mulheres,  de  ter  um  acompanhante  nas  consultas
médicas  em  toda  rede  pública  de  saúde  e  hospitais
privados  do  Município  de  Ibitinga,  e  dá  outras
providências.

(Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  197/2023,  de  autoria  da  Vereadora  Alliny  Fernanda  Sartori
Padalino Rogério)

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  543/2024,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º É  assegurada  a  toda  pessoa,  em  especial  às
mulheres,  atendidas  em consulta médica pelo Sistema Único de Saúde – SUS e hospitais
privados  no  Município  de  Ibitinga,  o  direito  de  ser  acompanhada  por  uma  pessoa  de
confiança. 

§1º O direito ao acompanhante em consultas médicas, será nas Unidades Básicas de Saúde,
Estratégia  Saúde  da  Família,  Prontos  Atendimentos,  Prontos  Socorros,  unidades
ambulatoriais, hospitalares e de atendimento de saúde. 
§2º  O  acompanhante  prestará  as  informações  necessárias  ao  atendimento,  sempre  que  o
paciente estiver impossibilitado de prestá-las. 

Art. 2º Ao acompanhante é vedado: 
I – Impedir, dificultar ou prejudicar a atuação dos profissionais na unidade de atendimento; 
II – Acompanhar qualquer outro procedimento médico que não seja consulta do paciente,
salvo se solicitado pelo profissional responsável. 

Art. 3º Deverá ser afixada placa informando o direito do
paciente em ter um acompanhante, em todos os locais que ser realizam consultas médicas para
usuários do Sistema Único de saúde – SUS e hospitais  privados que atendam particular e
convênios. 

Art. 4º O direito às mulheres, por serem mais vulneráveis
em algumas  situações,  assegura  a  escolha  do  acompanhante  do  mesmo sexo  ou  de  sexo
oposto. 

Art.  5º As despesas decorrentes  da execução desta  Lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
63

4/
20

24
- R

ec
eb

id
o 

em
 0

3/
04

/2
02

4 
13

:1
1:

34
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
4A

F-
E2

C
2-

7E
35

-D
E5

2.

Pag. 1/3



Art.  7º Revoga-se  a  Lei  Municipal  nº  4.525,  de  14  de
novembro de 2017.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 20 de março de 2024.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente
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